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PORTARIA 060/2024 

 

“CONVIDA OS AGENTES CULTURAIS 
APROVADOS NOS EDITAIS DA PNAB DE 
TANQUE NOVO - BAHIA, EDITAL DE SUBSÍDIO 
PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS DE 
TANQUE NOVO - BAHIA E EDITAL DO 
FESTIVAL DE CULTURA 2024 E, DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TANQUE NOVO – BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

 

Art.1° - Convidar os agentes culturais aprovados no EDITAL DE SUBSÍDIO 

PARA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS DE TANQUE NOVO, para o processo de 

habilitação e assinatura dos TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL seguindo os 

trâmites constantes no edital e na posse dos seguintes documentos: 

DOCUMENTOS NECESSÁRIO PARA HABILITAÇÃO 

Será a etapa constante no Cronograma que realizará a análise documental 

de todos os inscritos aprovados preliminarmente e os suplentes convidados, 

onde serão averiguados a veracidade das informações e os documentos 

solicitados neste item. 

Se o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural for representado por 

pessoa jurídica, deve apresentar os seguintes documentos:  

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa  ur dica - CNPJ, emitida no site 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas 

jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da 

sociedade civil; 

III – documento pessoal do agente cultural responsável pelo espaço que 

contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

IV - certidão negativa de fal ncia e recuperação  udicial, e pedida pelo 

Tribunal de  ustiça estadual, nos casos de pessoas  ur dicas com fins 

lucrativos; 

V - certidão negativa de d bitos relativos a Cr ditos Tribut rios  ederais e   

D vida Ativa da União  

VI - certidões negativas de d bitos estaduais e municipais; 

VII - certificado de regularidade do  undo de  arantia do Tempo de Serviço 

- CRF/FGTS; 

VIII - certidão negativa de d bitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 

Tribunal Superior do Trabalho. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 

negativas, desde que não ha a refer ncia e pressa de impossibilidade de 

celebrar instrumentos  ur dicos com a administração p blica  

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público 

responsável pela seleção e com a União não será possível o recebimento 

dos recursos de que trata este Edital. 

Art.2° - Convidar os agentes culturais aprovados no EDITAL DO  ESTIVAL DE 

CULTURA 2024, para o processo de habilitação e assinatura dos TERMOS DE 

EXECUÇÃO CULTURAL seguindo os trâmites constantes no edital e na posse 

dos seguintes documentos: 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO: 

O agente cultural respons vel pelo pro eto selecionado dever  encaminhar 

no prazo constante no Cronograma para habilitação os seguintes 

documentos: 

Se o agente cultural for pessoa física:  

I – documento pessoal do agente cultural que contenha R  e CP  (E  : 

Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de 

Trabalho, etc)  

II - certidão negativa de d bitos relativos a cr ditos tribut rios federais e 

D vida Ativa da União  

III - certidões negativas de d bitos relativas ao cr ditos tribut rios estaduais e 

municipais  

IV - certidão negativa de d bitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 

Tribunal Superior do Trabalho   

V - comprovante de resid ncia, por meio da apresentação de contas relativas 

  resid ncia ou de declaração assinada pelo agente cultural  

Atenção!  A comprovação de resid ncia poder  ser dispensada nas hipóteses 

de agentes culturais: 

I - pertencentes a comunidade ind gena, quilombola, cigana ou circense  

II - pertencentes a população nômade ou itinerante  ou 

III - que se encontrem em situação de rua  

Se o agente cultural for pessoa  ur dica:  

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa  ur dica - CNP , emitida no site da 

Secretaria da Receita  ederal do Brasil  
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II - atos constitutivos, qual se a o contrato social, nos casos de pessoas 

 ur dicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da 

sociedade civil  

III – documento pessoal do agente cultural que contenha R  e CP  (E  : 

Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de 

Trabalho, etc)  

IV - certidão negativa de fal ncia e recuperação  udicial, e pedida pelo 

Tribunal de  ustiça estadual, nos casos de pessoas  ur dicas com fins 

lucrativos  

V - certidão negativa de d bitos relativos a Cr ditos Tribut rios  ederais e   

D vida Ativa da União  

VI - certidões negativas de d bitos estaduais e municipais 

VII - certificado de regularidade do  undo de  arantia do Tempo de Serviço - 

CR /  TS  

VIII - certidão negativa de d bitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 

Tribunal Superior do Trabalho   

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade  ur dica (sem 

CNP ): 

I – documento pessoal do agente cultural que contenha R  e CP  (E  : 

Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de 

Trabalho, etc)  

II - certidão negativa de d bitos relativos a cr ditos tribut rios federais e 

D vida Ativa da União em nome do representante do grupo  

II - certidões negativas de d bitos relativas ao cr ditos tribut rios estaduais e 

municipais, em nome do representante do grupo 
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IV - certidão negativa de d bitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 

Tribunal Superior do Trabalho em nome do representante do grupo   

V - comprovante de resid ncia, por meio da apresentação de contas relativas 

  resid ncia ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do 

representante do grupo  

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 

negativas, desde que não ha a refer ncia e pressa de impossibilidade de 

celebrar instrumentos  ur dicos com a administração p blica  

Atenção! Caso o agente cultural este a em d bito com o ente p blico 

respons vel pela seleção e com a União não ser  poss vel o recebimento dos 

recursos de que trata este Edital  

Art.3° - Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão 

convocados outros agentes culturais para apresentarem os documentos de 

habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos pro etos  

Art.4° - Segue a partir de ho e 03 dias para habilitação e 3 dias para recursos 

sobre a glosa desta   

Art.5° -  Esta Portaria entrar  em vigor na data de sua publicação,  revogadas 

as disposições em contr rio  

 

 abinete da Secret ria Municipal de Educação e Cultura de Tanque Novo - 
Bahia, em 18 de novembro de 2024  

 

 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 
Andréia Santos Matos Carneiro 
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